
PREFEITU RA MUNICIPAL DE AçAI LAN DIA 
ESTADO Do MARANHAO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 482, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Dispöe sobre a obrigatoriedade da empresa 
concessionária de serviço ptblico de distribuicão de 
eriergia elétrica e demais empresas ocupantes de sua 
infraestrutura a se restringir a ocupaço do espaço 
pbIico dentro do que estabelece as normas técnicas 
aplicáveis e promover a reguIarizaço e a retirada 
dos fibs inutilizados, em vias ptiblicas do Municipio de 
Açailàndia e dá outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AçAILANDIA, nos termos do art. 57, IV, 
da Lei Orgânica do Municipio de Açailândia, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu, no uso das atribuiçöes que me foram conferidas por lei, sanciono a seiguinte Lei. 

Art. 1 0 . Fica a empresa concessionria de servico ptiblico de distribuiço de 
energia elétrica, aqui denominada Distribuidora, detentora da infraestrutura de postes, 
obrigada a observar a correto uso do espaço pCiblico de forma ordenada em relaço ao 
posicionamento e alinhamento, de todas as fiacöes e equipamentos instalados em seus 
postes, para isso respeitando rigorosamente as riormas técriicas aplicáveis, em particular 
em observância aos afastamentos dos mmnimos de segurança em relaço ao solo, em 
relaço aos condutores energizados da rede de energia elétrica e em reIaco as 
instalaçöes de ilurninaço ptiblica, visando no interlerir com o uso do espaço piblico 
oor outros usuários, notadamente as pedestres. 

§ 10. 0 compartilhamento de postes no deve comprometer a segurança de 

pessoas e instalaçöes. 

§ 20. E obrigaçào da Distribuidora de energia elétrica zelar para que o 
cornpartilhamento de postes rnantenha-se regular as normas técnicas, para isso 
notificando as empresas Ocupantes de sua infraestrutura para correção de 
irregularidades, bern como denuriciando junto ao órgão regulador e fiscalizador das 
ocupantes, em caso de näo tomadas as devidas providéncias nos prazos estabelecidos. 

Art. 20 . A Distribuidora de energia elétrica deverá tomar todas as medidas 
cabveis perante a empresa Ocupante para a correção de irregularidades e a retirada de 
fibs inutilizados nos postes bern corno a retiracla de feixes de fibs depositados nos postes, 
como forma de reduzir os riscos de acidentes e atenuar a poluiço visual. 

Art. 30 . Sempre que verificado descumprimento do disposto nos artigos 10 

e 20, o Municipio deverá notificar a Distribuidora de energia elétrica acerca da 
necessidade de regularizaçäo. 
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§ 10 . A riotificação de que trata o caput deve conter, no minima, a 
loca1izaço do paste a ser regularizado e a descrlçào da no conforrnidade identificada 
peFo Municipio; 

§ 20. Sempre que notificada peFo Municipio uma no canformidade que no 
seja de sua responsabilidade direta, a Distribuidora de energia elétrica deverá renotificar 
em ate 10 (dez) dias corridos, a ernpresa que utiliza Os pastes corno suporte de seus 
cabeamentos acerca da necessidade de reguIarizaço. 

Art 4 0 . A Distribuidora de eriergia eFétrica e demais empresas que se 
utilizeni dos postes de energia elétrica, após devidamente notificadas, tern o prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias corridos para regularizar a situação de seus cabos e/ou 
equipamentos existentes. 

Pargrafo nico. Toda e qualquer situaço emergencial au que envoiva risco 
de acidente deve ser priorizada e reguFarizada imediatamente. 

Art. 5 0 . A Distribuidora de energia elétrica deve fazer a manutenço, 
conservaco, remoção, substituição e reiocaço, sem qualquer onus para a 
administraçâo, de paste de concreto au rnadeira, que estejam em estado precrio, 
tortos, inclinados, em desuso ou mal posicionados. 

§ 10. Em caso de substttuiço ou reIocaço de postes, fica a empresa de 
distribuiço de energia eFétrica obrigada a notificar as demais empresas ocupantes, que 
utilizani os mesmos coma suparte de seus cabeamentos, a tim de que possam realizar 
a reguIarizaco de seus equipamentos. 

§ 20. A notificação de que trata o § 1 0  do artigo 30  desta Lei, deverá ocarrer 

em ate 48 (quarenta e alto) horas da data da substituição do poste. 

§ 30 Havendo a substituicão ou relocação do poste, as ernpresas ocupantes, 
devidamente notificadas, tero o prazo de 15 (quinze) dias corridos para regularizaçâo 
dos seus equipamentos, contado a partir da conclusão dos serviças. 

Art. 6 0 . Fica a empresa de distribuição de energia eFétrica obrigada a enviar 
mens.alrnente ao Nlunicipio, relatório constanda todas as notificaçöes realizadas as 
empresas ocuparites e denncias junto ao órgão regulador das mesmas, bern como as 
seus respectivos protocolos de entrega. 

Art. 7 0 . 0 não atendimento do disposto nesta Lei, nos prazos fixados, 
sujeitará o infrator as seguintes penalidades: 

I - rnulta de R$5.000,00  (cinco mil reals) a empresa de distribuiço de 
energia eFétrica, por cada notificação não atendida, ou näo repassada a Empresa 
Ocupante; 
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II - multa de R$3000,00 (três mil reais) as empresas ocupantes, pela no 
correço de cada não conformidade apontada pelo MunicIpio e/ou pela Empresa 
distribuidora de energia elétrica, desde que devidamente cientificada. 

§ 10 . No caso de reincidência, as multas tero as seus valores dobrados. 

§ 20 . Consideram-se infratoras as empresas concession rias ocupantes e/ou 
terceirizadas que estiverem operando no ârnbito do municipio de Açailàndia, em 
desacordo corn esta Lei. 

Art. 80 . 0 prazo para a Empresa de distnbuição de energia elétrica e para 
as ocupantes se adequarem e implantarern o que determina esta Lei, com reIaço a 
fiaço, cabeamento e equipamentos, sera' de no mximo 12 (doze) rneses, a contar do 
inicio da sua vigência. 

Pargrafo inico. Durante a prazo previsto no caput deste artigo, podero ser 
expedidas notificaçöes, mas não ensejarão a aplicação de penalidades. 

Art. 90 . Esta Lei sera' regulamentada, no que couber, através de Decreto do 
Chefe do Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do inicia da sua 
vigência. 

Art. 10. As despesas corn a execução da presente Lei correro por conta 
das verbas orçamentárias próprias consignadas no orcamento. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, aos 09 
(nove) dias do mês de riovembro do ano de 2016 (dois mill e dezesseis). 
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